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RESUMO

O presente trabalho versa sobre a construção de uma Europa livre, igualitária e fraterna à luz dos direitos humanos. O objectivo geral deste trabalho é analisar a construção de uma Europa livre, igualitária e fraterna à luz dos direitos humanos. E tem como objetivos específicos: fazer uma breve reflexão sobre os direitos humanos; abordar o processo de construção europeu; estudar a presença dos direitos humanos no processo de construção europeu. Quanto a metodologia, o trabalho foi elaborado com base no método histórico e recorreu-se às pesquisas bibliográficas e documentais de livros, artigos da internet, revistas e alguns tratados internacionais. Baseou-se na seguinte pergunta de partida: como analisar a construção de uma Europa livre, igualitária e fraterna à luz dos direitos humanos? No primeiro capítulo fez-se uma abordagem genérica sobre os direitos humanos. No segundo capítulo falou-se sobre a construção europeia e a presença dos direitos humanos nesse processo. Viu-se que durante o processo de construção europeu, os direitos humanos não tiveram grande destaque, em detrimento das questões económicas. Mesmo após se criar mecanismos de proteção dos direitos humanos, ainda continuam a verificar-se inúmeras violações dos mesmos. Ainda há muito que dever ser feito nessa situação, principalmente no que diz respeito a crise de refugiados e imigrantes na Europa.
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ABSTRACT

The present work deals with the construction of a free, egalitarian and fraternal Europe in the light of human rights. The general objective of this work is to analyze the construction of a free, egalitarian and fraternal Europe in the light of human rights. Its specific objectives are: to give a brief reflection on human rights; approach to the European construction process; study the presence of human rights in the process of European integration. As for the methodology, the work was elaborated on the basis of the historical method and the bibliographical and documentary searches of books, articles of the internet, magazines and some international treaties were used. It was based on the following question: how to analyze the construction of a free, egalitarian and fraternal Europe in the light of human rights? In the first chapter a generic approach was taken on human rights. In the second chapter we talked about the European construction and the presence of human rights in this process. It was seen that during the process of European construction, human rights did not stand out, at the expense of economic issues. Even after creating mechanisms for the protection of human rights, there are still numerous violations of human rights. There is still a lot that needs to be done in this situation, especially with regard to the refugee and immigrant crisis in Europe.
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INTRODUÇÃO

A União Europeia (UE) é actualmente um exemplo claro de que a cooperação é o melhor caminho para a paz e integração dos povos em detrimento dos conflitos armados. Pelo facto de ter tido um processo de construção faseado e longo, surgiu o interesse em se estudar a presença dos direitos humanos durante esse processo. Daí a escolha e consequente estudo do tema deste artigo: ``a construção de uma Europa livre, igualitária e fraterna à luz dos direitos humanos´´.
O tema revela-se a priori pertinente, visto que a União Europeia tem sido vista como um modelo de cooperação e integração. Logo, é importante que se conheça não só a história por trás da sua criação, mas também a relevância que a organização tem dado aos assuntos inerentes aos direitos humanos.

Portanto, formulou-se a seguinte pergunta de partida: como analisar a construção de uma Europa livre, igualitária e fraterna à luz dos direitos humanos?
Para tal, elaborou-se o seguinte objectivo geral: analisar a construção de uma Europa livre, igualitária e fraterna à luz dos direitos humanos. 
E como objectivos específicos: 

- Fazer uma breve reflexão sobre os direitos humanos;
- Abordar o processo de construção europeu;

- Estudar a presença dos direitos humanos no processo de construção europeu.
Enquadramento Teórico

O presente estudo apoia-se em duas abordagens teóricas sobre a integração regional: o neofuncionalismo e o intergovernamentalismo liberal.
O neofuncionalismo, desenvolvido por Ernst B. Haas, sustenta que a integração regional ocorre de forma gradual e incremental, através de um mecanismo de “transbordamento” funcional (spillover), no qual a cooperação num determinado sector gera pressões para integração em outros domínios (Haas, 1958). Segundo esta perspetiva, a criação da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e, posteriormente, da Comunidade Económica Europeia, não representou apenas uma visão económica, mas o início de um processo mais amplo que tenderia a expandir-se para áreas políticas e jurídicas. Como argumentou Haas (1968), a integração tende a produzir lealdades e expectativas que ultrapassam o quadro estritamente nacional, conduzindo ao fortalecimento de instituições supranacionais.

Aplicando esta teoria ao caso europeu, pode-se compreender que a centralidade inicial das questões económicas não exclui, necessariamente, a posterior incorporação dos direitos fundamentais no ordenamento comunitário. Pelo contrário, a progressiva densificação institucional da UE criou condições estruturais para a afirmação de um espaço jurídico comum, no qual a proteção dos direitos humanos passou a ocupar um lugar mais visível, especialmente a partir do Tratado de Maastricht e da proclamação da Carta dos Direitos Fundamentais.

Por outro lado, o intergovernamentalismo liberal, associado a Andrew Moravcsik, defende que os Estados continuam a ser os principais actores do processo de integração, sendo as decisões comunitárias o resultado de negociações intergovernamentais orientadas por interesses nacionais definidos internamente (Moravcsik, 1998). Assim, a prioridade atribuída à reconstrução económica no pós-Segunda Guerra Mundial pode ser interpretada como reflexo das preferências internas dos governos europeus, preocupados com estabilidade, crescimento e consolidação democrática.

De acordo com Moravcsik (1993), os grandes avanços da integração europeia resultaram de barganhas entre Estados que procuravam maximizar os ganhos económicos e políticos. Nesta lógica, a ausência inicial de um catálogo explícito de direitos fundamentais nos tratados fundadores não deve ser entendida como negação dos valores humanistas europeus, mas como consequência de uma hierarquização estratégica de prioridades. Apenas quando a legitimidade democrática e a coesão interna passaram a exigir maior densidade normativa é que a proteção dos direitos humanos ganhou centralidade no processo integrador.


METODOLOGIA

Para a elaboração do presente trabalho, recorreu-se ao método qualitativo, pois que para se perceber a construção europeia e a presença dos direitos humanos na mesma, é imperativo conhecer os acontecimentos e processos que estiveram em volta desta construção bem como a motivação das lideranças europeias. Recorreu-se também à pesquisas bibliográficas, onde se recorreu a livros, artigos da internet e revistas, bem como pesquisas documentais onde se consultou os principais tratados das várias fases do processo de construção europeu.
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO RESULTADOS
· Direitos Humanos
Durante muitos anos, os homens se debateram com questões que reduziam a dignidade humana a zero. Foi nesta senda que surgiu a necessidade de se criar mecanismos para dignificar a existência humana. Mas como podemos definir este fenómeno?
 Vários autores têm discutido sobre como definir os direitos humanos. De acordo com Rabenhorst (2014, p.12), direitos humanos são direitos que possuímos não porque o Estado assim decidiu, através de suas leis, ou porque nós mesmos assim o fizemos, por intermédio dos nossos acordos. São direitos que possuímos pelo simples facto de que somos humanos.
Como argumenta a ONU Brasil (2017), os direitos humanos, são direitos inerentes à todos os seres humanos, independentemente da sua raça, sexo, nacionalidade, etnia, idioma, religião ou qualquer outra condição. Estes direitos incluem o direito à vida, à liberdade de expressão, o direito ao trabalho e a educação, entre muitos outros.  
Ao longo dos anos, uma série de tratados, declarações e cartas foram elaboradas com vista a se criar leis protegendo os direitos humanos. 
Os primeiros passos mais marcantes neste sentido, deram-se com a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, na Revolução Francesa de 1789.
· A Protecção dos Direitos Humanos. Da Revolução Francesa à Declaração Universal Dos Direitos Humanos (DUDH)
Sempre que se fala sobre direitos humanos, torna-se imperativo fazer uma abordagem ainda que sucinta, sobre a Revolução Francesa e seus ideais relativos a protecção dos direitos humanos e a DUDH, que veio a se tornar na «mãe» das declarações relativas a proteção dos direitos humanos. 
No final do Séc. XVIII, a Sociedade francesa estava em decadência. Foram vários os motivos desta situação, tal como afirma Manfred (1972, p.86), a crise do regime feudal, o fosso cada vez mais fundo entre as ordens privilegiadas com a corte à cabeça e o povo, o surgimento dos movimentos populares, o crescimento dos movimentos intelectuais
 […]. 
Foram vários os acontecimentos que marcaram a França nesta época, tendo o levantamento popular terminado com a tomada da Bastilha, concluindo assim aquela que ficou conhecida como a Revolução Francesa de 1789. Esta revolução tinha como lemas: Liberdade, Igualdade e Fraternidade, que são actualmente os elementos da matriz dos direitos humanos.
Desta revolução, surgiu a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, que foi a principal fonte de inspiração para que os povos lutassem por seus direitos. Era considerada a excelência das declarações.
Esta declaração foi aprovada pela Assembleia constituinte criada logo após a tomada do poder pelo povo, em 26 de Agosto de 1789. 
‶Tinha como base a defesa do que considerava os direitos naturais, inalienáveis e não negociáveis do homem. Para isso, um requisito fundamental era que todos fossem livres e iguais em direitos, como definido logo no primeiro artigo da Declaração″ (Pissurno, 2016).
Silva (2011, p.123), explica que ‶a liberdade é em geral interpretada como a não interferência da autoridade na esfera dos interesses privados. A fraternidade se estabelece quando existe de facto uma comunidade politicamente solidária, com indivíduos iguais e livres″. O autor refere ainda que ‶a igualdade seria a ausência de privilégios entre os cidadãos, independente da classe social, credo, raça e outras características que poderiam diferenciá-los″ (p.124). 
Esta declaração veio a ser fonte de inspiração de muitos povos, inclusive na elaboração da DUDH.
· A Declaração Universal Dos Direitos Humanos (DUDH)
Os princípios defendidos pelos regimes fascistas na Espanha e Itália e nazistas na Alemanha e as atrocidades cometidas durante a segunda guerra mundial (1939-1945) por estes e outros, ‶fizeram aumentar as preocupações com a salvaguarda dos direitos humanos e começou a clamar-se pela consagração internacional dos direitos do homem e, consequentemente, pela sua proteção (Fernandes, 2004 p.52).
Ainda de acordo com o autor (p.53), ‶vocacionada para preservar a paz internacional, a ONU entendeu que era necessário, para esse efeito, equacionar e codificar os princípios fundamentais inerentes aos direitos do homem″. Nesta senda, a Assembleia Geral da ONU, reunida em Paris, em 10 de Dezembro de 1948, aprovou a Declaração Universal dos Direitos do Homem, por 48 votos a favor, nenhum contra e 8 abstenções (Arábia Saudita, Bielorrússia, Checoslováquia, Jugoslávia, Polónia, Ucrânia, União Sul-Africana e União soviética).
No seu preâmbulo, a Declaração é apresentada como ‶um ideal a atingir por todos os povos e todas as nações″. 
No seu primeiro artigo, aparece-nos um resumo daquilo que é o objectivo fundamental desta declaração, o respeito a dignidade humana e nota-se claramente uma influência dos princípios da revolução francesa, visto que o mesmo afirma que ‶todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade″. 
Inspirados por essa declaração, ao redor do mundo os povos criaram declarações nacionais e continentais relacionadas com a proteção dos direitos humanos que, passou a figurar nas constituições nacionais de muitos Estados. E a Europa não é excepção, tal como se verá mais adiante neste artigo.
· O processo de construção europeu
O processo da construção europeia começou logo após a segunda guerra mundial.
Os líderes europeus perceberam que a cooperação era o caminho viável para a manutenção da paz e o passo mais importante rumo ao desenvolvimento e bem-estar dos povos.

Em 1946, Winston Churchill lançava o seu apelo em Zurique exortando os inimigos de ontem a reconciliarem-se para construir uma espécie de Estados Unidos da Europa (Moussis, 1985, p.6).
Juntando a este pensamento de Churchill, o então Ministro dos Negócios Estrangeiros da França, Robert Schuman, ‶propôs em 1950, a criação de um mercado comum em dois sectores económicos importantes, que até então haviam sido utilizados para fins militares, os sectores do carvão e do aço″ (Moussis,1985, p.7). Schuman afirmou que ‶a Europa não se fará de chofre, nem numa construção global. Far-se-á por meio de ações concretas, criando antes de mais uma solidariedade de facto″ (Idem). Isto significava na prática, a criação de um laço forte entre os países europeus, principalmente entre a Alemanha e a França, visto que as duas grandes guerras em parte deveu-se a luta pelo monopólio desses dois sectores acima mencionados e tendo como protagonistas estas duas potências europeias.
Embalados pela ideia de Schuman, em 18 de Abril de 1951, a Alemanha Federal, a Bélgica, Luxemburgo, França, Itália e Países Baixos assinaram o tratado de Paris que instituiu a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (CECA).
Como aparece logo no seu primeiro artigo, a CECA visa a criação de um mercado comum e em objectivos e instituições comuns.
Segundo Baldissera (2012, p.9), ‶uma das novidades que foram introduzidas pela Comunidade foi a fundação de uma Agência de Administração, que podia aprovar regulamentos, transformando-a, assim, na primeira organização com características supranacionais da Europa″.  
· Os Tratados De Roma
Os mesmos países que constituíram a CECA, reuniram-se em Roma para subscrever outros dois acordos – os Tratados de Roma –, que estabeleceram a Comunidade Econômica Europeia (CEE) e a Comunidade Europeia para a Energia Atômica (CEEA), em 25 de março de 1957 (Baldissera, 2012, p.11).
Como aparece no seu 2º artigo, a CEE tinha como missão a criação de um mercado comum e de uma união económica e monetária, bem como a promoção do desenvolvimento harmonioso, um elevado nível de emprego e de proteção social, a igualdade entre homens e mulheres, bem como o aumento do nível de qualidade de vida. 
Apesar de abarcar questões que envolvem a proteção social e igualdade entre homens e mulheres, esses acordos de Roma não davam enfoque a proteção dos direitos humanos como tal. A expressão «direitos humanos» em nenhum momento é sequer mencionada nos acordos.
Em 8 de abril de 1965, os Estados membros assinaram em Bruxelas um acordo que permitiu as fusões das instituições da CECA, CEEA E CEE (Baldissera, 2012, p.12). Este acordo foi chamado de Acordo de Fusão.
À CEE aderiram o Reino Unido, Irlanda e Dinamarca em 1973. Grécia em 1981 e Portugal e Espanha em 1986. Com estes alargamentos, criou-se uma Europa comunitária muito heterogénea (Silva, 2010, p.175). Alguns desses novos membros, eram na altura considerados Estados pobres com várias regiões depauperadas (casos de Portugal, Espanha, Grécia e Irlanda). 
Para fazer face a essa situação, como nos apresenta Silva (2010, p.177), a CEE vai criar fundos comunitários de ajuda para esses países, tal como o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), em 1975 e os Programas Integrados Mediterrânicos em 1985.
· Tratado de Maastricht ou Tratado da União Europeia (TUE)
Segundo Sidjanski (1996, p.92), ‶quarenta anos de integração económica abriram a via à integração politica″. O autor acrescenta que a partilha de recursos, a gestão da união aduaneira, das instituições e das políticas comuns, o alcance político das decisões económicas, bem como o peso político do comércio e das relações económicas externas, são factores que deram uma dimensão politica a Comunidade Europeia (p.93). 
O tratado de Maastricht surge para dar uma maior profundidade ao processo de integração europeu, sendo assinado em Maastricht em 7 de Fevereiro de 1992, instituindo a União Europeia (UE), e relançou a integração europeia, congregando os três aspectos importantes da organização, Comunidade Europeia, Politica Externa e de Segurança, Justiça e Assuntos Internos.

 A UE de facto, veio substituir a CEE.

De acordo com o artigo 13º do TUE, as instituições da União são:
- O Parlamento Europeu;

- O Conselho Europeu;

- O Conselho;

- A comissão Europeia;

- O Tribunal de Justiça da União Europeia;

- O Banco Central Europeu;

- O Tribunal de Contas.

Este tratado instituiu o Euro como moeda oficial da UE.
Em 1995 deu-se mais um alargamento, com a entrada da Áustria, Finlândia, Suécia. Em 2004 deu-se o maior alargamento, onde viu-se a integração europeia a chegar para o Leste, com a entrada de 10 países: Chipre, Eslováquia, Eslovénia, Estónia, Hungria, Letónia, Lituânia, Malta, Polónia, República Checa. Em 2007 entraram Bulgária e Roménia e em 2013 a Croácia. Em 31 Dezembro de 2020, a UE passou a contar apenas com 27 Estados membros, devido a saída do Reino Unido deste bloco comunitário.
· Tratado De Lisboa
Este tratado foi assinado em Lisboa pelos Estados membros da UE aos 13 de Dezembro de 2007. Como explica Silva (2016, p.53), o referido tratado trouxe algumas mudanças no quadro do funcionamento da UE, tais como a Inclusão da Carta dos Direitos fundamentais Juridicamente vinculativa, competência acrescida da UE para firmar tratados, Parlamento com mais poderes, obrigação de solidariedade mútua se um Estado membro for alvo de ataques terroristas ou vitima de desastres naturais ou provocados pelo homem, e outras.
· Os direitos humanos no processo de construção europeu

Durante o longo processo de construção europeu, a questão dos direitos humanos esteve ausente do cerne das discussões. Isto porque os Estados estavam focados apenas no domínio económico e financeiro, como se pode constatar na constituição das primeiras instituições (OECE, CECA, EURATOM e CEE). 
Como argumenta Freitas (2014, p.81), no Tratado que instituiu a CEE, por exemplo, percebe-se, até pela própria nomenclatura, a maior preocupação com as finanças do que com os direitos fundamentais. 
Em 1953 entrou em vigor a Convenção Europeia dos Direitos Humanos, adotada pelo 
Conselho da Europa. A fim de permitir o controlo do respeito efetivo dos direitos humanos, a Convenção instituiu o Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, em 1954. Os Estados membros das Comunidades europeias, eram também partes contratantes no Conselho da Europa. Este facto também contribuiu para o pouco interesse dos Estados membros das comunidades europeias no que diz respeito aos direitos fundamentais, remetendo essas questões à referida convenção. No entanto, como explica Sy (2017), a ausência de um catálogo explícito, por escrito, dos direitos fundamentais, vinculativos para a Comunidade Europeia e facilmente acessível pelos cidadãos, continuou a ser um motivo de preocupação. 
Apenas na década de 80 do século XX começou-se a dar maior ênfase a questão dos direitos fundamentais dentro da Comunidade Europeia, principalmente com a assinatura do AUE.
Para os Direitos Fundamentais, de acordo com Freitas (2014,p.86), o Ato Único é importante porque se previu expressamente em suas considerações iniciais a promoção da democracia como base dos direitos fundamentais reconhecidos nas Constituições e legislações dos Estados-membros, na Convenção para a Proteção dos Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais e a Carta Social Europeia, notadamente liberdade, igualdade e justiça social.
O passo seguinte na elaboração dos direitos fundamentais seria dado com o Tratado de Maastricht, em 1992, que instituiu a UE, e cujo propósito foi a de ser um marco no processo de aproximação entre os povos da União, sendo certo que os entes políticos comunitários deveriam se associar mais diretamente aos cidadãos na tomada de decisões do Bloco (art. A) (Freitas, 2014, p.87).
No seu artigo F, o Tratado de Maastricht ou TUE, afirma que ‶A União respeitará os direitos fundamentais tal como os garante a Convenção Europeia de Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma em 4 de Novembro de 1950, e tal como resultam das tradições constitucionais comuns aos Estados-membros, enquanto princípios gerais do direito comunitário″.

· A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia
Em 7 de Dezembro de 2000, foi proclamada a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia pela Comissão Europeia, pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho da União Europeia, contendo um total de 54 artigos. Uma versão adaptada da Carta foi proclamada em 12 de dezembro de 2007, em Estrasburgo, à frente da assinatura do Tratado de Lisboa, que faz com que a Carta seja juridicamente vinculativa em todos os países, exceto na Polónia e no Reino Unido
.
Os direitos fundamentais reunidos na carta estão agrupados em seis capítulos, divididos com os seguintes temas: dignidade, liberdade, igualdade, solidariedade, cidadania e justiça.
A elaboração desta carta, teve como enquadramento geral a jurisprudência do Tribunal de Justiça da UE, que garante o respeito dos direitos fundamentais no ordenamento comunitário relativamente à atividade das instituições, bem como das medidas tomadas pelos Estados-membros no âmbito de aplicação do direito comunitário (Soares, 2006, p.241).

Esta carta é importantíssima para os cidadãos dos Estados membros da UE, porque reúne num único documento não só os direitos consignados em convecções internacionais (das Nações Unidas, do Conselho da Europa, da OIT), mas também os resultantes das tradições constitucionais dos Estados membros, direitos próprios dos cidadãos da UE, e os direitos económicos e sociais inseridos na Carta Social Europeia e na Carta dos Direitos Fundamentais dos trabalhadores, bem como os princípios inerentes da jurisprudência do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Como se pode verificar, esta é uma Carta que procura proteger os direitos dos cidadãos em todos os aspectos da vida social. 
Proceder-se-á, de seguida, à análise de determinadas políticas e programas comunitários que, apesar de não invocarem expressamente a linguagem dos direitos humanos, incorporam, na sua execução prática, preocupações ligadas à coesão social, à solidariedade e à melhoria das condições de vida das populações, dimensões intrinsecamente relacionadas com a proteção dos direitos fundamentais: Coesão economia, social e territorial; a cidadania europeia e, o espaço Schengen. 
· Coesão Económica, Social e Territorial
Em 1975, a CEE criou algumas políticas financeiras, económicas e sociais, tais como o FEDER e Programas Integrados Mediterrânicos que também tiveram impactos positivos na vida social das populações, tendo em conta que alguns dos novos Estados membros na altura apresentavam um quadro económico e social degradante. 
De acordo com Menezes, (1990. p.39), alguns objectivos dessas políticas são:


- Combater o desemprego de longa duração;


- Facilitar a inserção profissional dos jovens;


- Promover o desenvolvimento das zonas rurais.
Em 1977, a CEE criou o Fundo Social Europeu (FSE), ‶passando a financiar o desemprego estrutural, a contribuir para o auxílio financeiro dos trabalhadores incapacitados e a conceder auxilio aos desempregados″ (Fernandes, 2004, p.129).


· Cidadania Europeia
A cidadania na UE foi introduzida pelo TUE, que agregou o conjunto de direitos atribuíveis às pessoas com Nacionalidade de um Estado membro. De acordo com o seu artigo 9º: ‶é cidadão da União qualquer pessoa que tenha a nacionalidade de um Estado-Membro. A cidadania da União acresce à cidadania nacional e não a substitui″. 

Bux (2017), explica que, por analogia com a cidadania nacional, a cidadania da União Europeia designa uma relação entre o cidadão e a União caracterizada por direitos, por deveres e pela participação na vida política comunitária. Com a ideia de cidadania europeia, visa-se o objectivo de fazer com que os cidadãos se identifiquem mais com a UE e de fomentar uma opinião pública, uma consciência política e uma identidade europeias (Idem). 
Os direitos considerados de cidadania pelo TUE são direitos de natureza cívica e politica, a que se junta o direito das liberdades económicas previstas no Tratado da CEE, e visam constituir um vínculo directo entre os cidadãos dos Estados membros e a UE. 
Como argumenta Silva (2010, p.268), a Carta dos Direitos Fundamentais fala também sobre a cidadania, onde refere-se sobre alguns direitos fundamentais como o direito de eleger e ser eleito em eleições europeias, liberdade de circulação e de permanência, proteção diplomática, direito de petição no parlamento europeu e outros.
De acordo com Fernandes (2004, p.124), ‶o princípio da livre circulação está intrinsecamente ligado ao princípio da não discriminação, pois a livre circulação pressupõe que os cidadãos da Comunidade Europeia são tratados de maneira igual em todos Estados membros e que gozam do direito de iniciativa″. O princípio da livre circulação consubstancia, a liberdade de circulação de pessoas, a liberdade de estabelecimento e a liberdade de prestação de serviço″ (p.125). Os nacionais de qualquer Estado membro podem desenvolver as suas actividades em todo o espaço comunitário, sejam elas de investidores, de gestores, de prestadores de serviços ou de simples trabalhadores por conta de outrem, em igualdade de circunstâncias e nas mesmas condições dos nacionais dos outros países da UE.
Isto equivale a uma mais-valia para o bem-estar dos cidadãos da União, pois os mesmos gozam do direito de procurar em outras paragens dentro do espaço comunitário, melhorar as suas condições de vida. Tal facto, notou-se amiúde com a crise financeira que abalou a Europa e o resto do mundo a partir de 2008. Portugal por exemplo, viu o número de emigrantes a aumentar nos últimos anos, tendo os mesmos como principais destinos no seio da UE, o Luxemburgo, Reino Unido, Espanha, França e Alemanha.    
No que diz respeito aos direitos de proteção diplomática e consular, de acordo ao artigo 20º do Tratado de Funcionamento da União Europeia (TFUE), todos cidadãos da União têm ‶o direito de, no território de países terceiros em que o Estado-Membro de que são nacionais não se encontre representado, beneficiar da protecção das autoridades diplomáticas e consulares de qualquer Estado-Membro, nas mesmas condições que os nacionais desse Estado″.

Com base no artigo 8º - D do TUE, qualquer cidadão da união pode dirigir-se por escrito a qualquer das instituições a que se refere o presente artigo ou o artigo 7º (Parlamento Europeu, Conselho, Comissão, Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas) numa das línguas previstas no artigo 314º e obter uma resposta redigida na mesma língua. Este é um meio de criar uma maior aproximação entre os cidadãos da união e os seus dirigentes e é um direito importante para qualquer cidadão.
· Espaço Schengen
O espaço Schengen resulta de um acordo entre vários países europeus, com o objectivo de se criar uma política de livre circulação e abertura das fronteiras para os cidadãos dos países signatários. Este acordo foi assinado inicialmente pela Bélgica, Alemanha, França, Luxemburgo e Países Baixos, em 1985. Apesar do ceticismo inicial, com o passar do tempo, outros membros da UE vieram a juntar-se nesse acordo. 
Actualmente, o espaço Schengen abrange 26 países europeus, 22 dos quais são Estados membros da UE: Bélgica, República Checa, Dinamarca, Alemanha, Estónia, Grécia, Espanha, França, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Hungria, Malta, Países Baixos, Áustria, Polónia, Portugal, Eslováquia, Eslovénia, Finlândia e Suécia. E 4 não pertencentes a UE: a Islândia, o Listenstaine, a Noruega e a Suíça (Malmström, 2011, p.3). 
Em 1997, com o tratado de Amsterdão veio-se a institucionalizar o espaço Schengen na UE. Reino Unido e República da Irlanda, mesmo sendo membros da UE, continuam a não aderir ao espaço Schengen.
O acordo de Schengen tem sido uma mais-valia para milhares de cidadãos da UE e não só. Como afirma Malmström (2011, p.5), ‶muitos mais cidadãos deslocam-se regularmente a outros Estados-Membros em viagens de negócios ou de turismo sem serem sujeitos a controlos no Espaço Schengen, ou, quando muito, apenas a controlos rápidos nas fronteiras internas″.
Os Estados signatários do acordo Schengen podem reativar o controlo das suas fronteiras em casos excecionais. Isto é, quando a segurança nacional está sob ameaça, quando existem questões de ordem pública ou outras situações, deixa de haver livre circulação neste Estado ou numa parte deste. Portugal por exemplo, reativou o controlo das suas fronteiras em 2004 por ocasião da organização do campeonato europeu de futebol, na cimeira da NATO em Lisboa em 2010 e durante a visita do Papa Francisco a Fátima em Maio de 2017.
Os cidadãos estrangeiros que obtenham o visto de turista ou de longa duração para um Estado signatário do acordo Schengen, podem circular livremente no espaço Schengen.

Actualmente, devido a crescente vaga de imigração ilegal e de refugiados para a Europa, onde na sua maioria fogem das situações catastróficas que se vive em seus países (principalmente Líbios, Afegãos e Sírios), o espaço Schengen tem sido posto em causa. 
A Hungria surpreendeu vários imigrantes e o resto do mundo em 2015, ao bloquear a fronteira com a Sérvia e construiu um muro com mais de 40 km de extensão, enquanto a Eslováquia e a Áustria seguem na mesma linha no bloqueio das suas fronteiras (Cabral 2015, p.1). A Alemanha inclusive restabeleceu o controlo na fronteira com a Áustria. 
Outra situação que tem levantado sérias dúvidas quanto a permanência do espaço Schengen prende-se com o crescente aumento de ameaças terroristas. Essa preocupação tornou-se mais patente após os atentados terroristas na França em 2015, Bélgica e Alemanha em 2016 respetivamente. Muitos desses atentados foram perpetrados por imigrantes provenientes de países em conflitos, como o Afeganistão, Síria e Iraque e com ligações ao Estado Islâmico. 
· A Solidariedade Europeia Perante os Imigrantes Irregulares e Refugiados: Desafios à Proteção dos Direitos Humanos

A Europa tem enfrentado, nos últimos anos, uma crise migratória que tem colocado à prova os seus compromissos no campo dos direitos humanos. Em diversos Estados-membros da UE, tem se notado uma recusa de refugiados e imigrantes, o que entra em contradição com vários instrumentos normativos internacionais, como a DUDH, a Carta da ONU e a própria Carta dos Direitos Fundamentais da UE.
Nos termos do artigo 19.º, n.º 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da UE, “Ninguém pode ser afastado, expulso ou extraditado para um Estado onde corra sério risco de ser sujeito a pena de morte, a tortura ou a outros tratos ou penas desumanos ou degradantes”. Este princípio, assume particular relevância quando se observa que uma parte significativa dos fluxos migratórios tem origem em países mergulhados em conflitos armados, instabilidade política ou colapso institucional, como na Líbia, Síria, Iraque e Iémen.

Em 2016, a UE e a Turquia celebraram um acordo através do qual este último passou a receber parte dos imigrantes ilegais e refugiados que se encontravam em território europeu, comprometendo-se igualmente a reforçar o controlo das rotas migratórias em direção ao espaço comunitário, em troca de apoio financeiro substancial. Tal acordo gerou forte controvérsia, onde a Amnistia Internacional, em um relatório publicado nesse mesmo ano, alertou para aquilo que considerou ser uma regressão da UE em matéria de direitos humanos. Segundo o relatório, “a AI documentou casos de 36 países que violaram a lei internacional enviando de volta refugiados para países em que os seus direitos não estão garantidos, e vários destes países são europeus” (Guimarães, 2016). Acrescenta-se ainda que “Europa tem enviado refugiados de volta para a Turquia, e a Turquia tem enviado refugiados de regresso aos países de onde fugiram, seja por causa da guerra, como na Síria, ou de pobreza extrema persistente como na Etiópia” (Idem).

Em novembro de 2017, uma reportagem da CNN revelou a existência de práticas de escravatura e abusos contra migrantes em centros de detenção na Líbia, provocando forte reação da comunidade internacional. A relevância deste episódio para o presente artigo reside no facto de organizações de defesa dos direitos humanos denunciarem a cumplicidade europeia, na medida em que o financiamento e o apoio às autoridades líbias para conter os fluxos migratórios poderiam contribuir, ainda que indirectamente, para a violação dos direitos humanos. Como afirma Lorena (2017), “os governos europeus não só estão completamente conscientes destes abusos, na medida em que financiam as actividades das autoridades líbias para parar as travessias e manter as pessoas na Líbia, são cúmplices dos próprios abusos”.
Deste modo, a gestão da migração irregular e da proteção dos refugiados emerge como um dos principais desafios contemporâneos à construção de uma Europa verdadeiramente livre, igualitária e fraterna. A crise migratória não constitui apenas uma questão de controlo de fronteiras, mas um teste concreto à coerência entre o discurso da UE e a sua prática política no domínio da proteção dos direitos humanos.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os direitos humanos são ideais a serem atingidos por todos os povos. E a humanidade sempre se viu forçada a criar mecanismos para a proteção destes direitos.  

A Europa foi o palco dos dois conflitos mais sangrentos que a humanidade já assistiu. O segundo, sendo o que mais estragos causou, levou os líderes europeus a primarem pelo diálogo em detrimento dos ideais belicistas. E durante esse período de construção e transformações, os líderes europeus não se interessaram em criar mecanismos de proteção dos direitos humanos na comunidade europeia, pois que para eles o primado económico era mais relevante. Apenas no início da década 2000 se criou a carta dos direitos fundamentais na UE.
Nos últimos anos a UE tem feito um esforço para intensificar a proteção dos direitos humanos no seu espaço. A criação da cidadania europeia e o espaço Schengen são dois exemplos claros disso. Mas a questão da crise dos refugiados na Europa tem posto em causa os princípios da UE, visto que esta não tem gerido da melhor forma essa situação.
Todavia, a UE apesar de tudo, ainda tem um percurso vasto a percorrer para que se atinjam níveis bastante satisfatórios no que se refere a proteção dos direitos humanos. Ainda assim, espera-se que haja uma melhor actuação por parte da UE não só na questão dos refugiados e imigrantes, como também em várias outras questões para que haja maior proteção dos direitos humanos.
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· NOTA PRÉVIA: O presente trabalho de investigação, não foi feito seguindo o novo acordo ortográfico da CPLP.
� Esta declaração não foi a primeira que versava sobre os direitos dos povos. Antes dela houve o Bill of Rights (1688) na Inglaterra e a Declaração da Virgínia (1776) que veio ser a matriz da constituição Norte-Americana. Mas se dará maior enfoque nela por ter sido a que trouxe um maior impacto a nível internacional. 


� Este período é também chamado de Iluminismo ou época das luzes, tendo começado na França e se expandido para toda Europa, onde se destacaram Intelectuais como Voltaire, Montesquieu, Kant, Goethe, Rousseau, Mozart e Beethoven.


� O Conselho da Europa  (inglês: Council of Europe, francês: Conseil de l'Europe) é uma � HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Organiza%C3%A7%C3%A3o_internacional" \o "Organização internacional" �organização internacional� fundada a 5 de Maio de 1949, a mais antiga instituição europeia em funcionamento. Os seus propósitos são a defesa dos direitos humanos, o desenvolvimento democrático e a estabilidade político-social na � HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Europa" \o "Europa" �Europa�. Tem personalidade jurídica reconhecida pelo � HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_internacional" \o "Direito internacional" �direito internacional� e serve cerca de 800 milhões de pessoas em 47 Estados, incluindo os 28 que formam a � HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_Europeia" \o "União Europeia" �União Europeia� (Wikipédia, 2017).


� Em protocolo anexo ao Tratado de Lisboa (Protocolo n.º 30), a Polónia e o Reino Unido excluíram a possibilidade de o conteúdo da Carta ser invocado perante os Tribunais se as respetivas normas não estiverem expressamente previstas no seu ordenamento jurídico nacional (Coelho, 2017).





 PAGE 
5

